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A realização do PEA e PCS é uma medida de mitigação exigida pelo IBAMA no âmbito 

do Licenciamento Ambiental Federal da UHE Itapebi

Grande parte da constituição dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) no Brasil 

é orgânica (sobras de alimentos, resíduos verdes e madeiras). Para contor-

nar esse problema, após a adequada separação, esses resíduos podem ser 

tratados por meio do processo de compostagem, ou seja, a reciclagem da 

matéria orgânica presente nos RSU. A partir desse tratamento, conseguimos

reduzir a quantidade de material a ser encaminhado e disposto adequada-

mente no aterro sanitário, reduzindo custos e prolongando a vida útil dos 

aterros.

Nesse sentido, a UHE Itapebi, no âmbito do Programa de Educação Ambiental 

conduzido pela Draxos Consultoria e Gestão Ambiental, prevê como uma de 

suas ações a execução de Oficina de Compostagem, a ser realizada na 4ª 

Campanha do PEA e do PCS, em agosto de 2022. Lá será possível aprendermos 

sobre como aproveitar os materiais orgânicos que descartamos.

Fique de olho e participe!

Acesse o QRCode e fique por dentro 

de práticas para o Consumo 

Sustentável e sua relação com os 

Resíduos Sólidos!



Histórico

No Brasil, apesar do processo de formulação de propostas e discussão acerca

dos resíduos ter sido iniciado nos anos de 1990, o período entre 2007 e 2010 

é considerado de extrema importância para os resíduos sólidos urbanos 

(RSU) gerados nos municípios. É nesse mesmo momento que são instituídas 

a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS - Lei nº 12.305/2010) e a Lei de 

Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007), que 

hoje instrumentalizam a gestão de resíduos sólidos em nosso país.

Mas afinal, o que é Resíduo Sólido?

A PNRS define os resíduos sólidos como todo material, substância, objeto ou 

bem descartado resultante de atividades humanas em sociedade que 

podem se encontrar nos estados sólido ou semissólido, bem como gases 

contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o 

seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água.

CAMPANHA EDUCATIVA DE SENSIBILIZAÇÃO 
QUANTO À SEPARAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS De Olho no Município 

SALTO DA DIVISA (MG)

Salto da Divisa é um dos municípios da área de influência da UHE Itapebi, 

situado no interior do estado de Minas Gerais. Mais de 80% da população do 

município reside em área urbana e tem seus resíduos coletados por meio 

de serviço de limpeza municipal, enquanto nas áreas rurais é comum a 

queima dos resíduos gerados. Atualmente o município está em fase de 

elaboração de uma Política Municipal para a Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos, de forma a implementar a coleta seletiva, a disposição adequada 

dos materiais descartados e o fortalecimento das cooperativas de recicla-

gem. 

Por essa razão, a atual Campanha de Sensibilização quanto à Separação de 

Resíduos Sólidos, Terceira Campanha dos Programas PEA e PCS da UHE 

Itapebi, é fundamental para que todos possam saber um pouco mais sobre 

as responsabilidades compartilhadas quanto à gestão de resíduos sólidos, 

principalmente sobre os benefícios da separação dos resíduos, sobre o 

ciclo de vida dos produtos que consumimos e alternativas de tratamento 

para os resíduos orgânicos. 

Terceira Campanha do PEA e PCS

Em relação à disposição final, segundo dados do panorama realizado pela 

ABRELPE , a maior parte dos resíduos sólidos urbanos coletados no Brasil 

seguiu para disposição em aterros sanitários, com 46 milhões de toneladas 

enviadas para esses locais em 2020, superando a marca dos 60% dos 

resíduos coletados que tiveram destinação adequada no país. Por outro 

lado, áreas de disposição inadequada, incluindo lixões e aterros controlados, 

ainda estão em operação e receberam quase 40% do total de resíduos 

coletados.

60%

40%

Disposição adequada

Disposição inadequada 

Os resíduos sólidos são hoje um grande desafio à administração pública. Em 

algumas cidades existem verdadeiras montanhas de objetos descartados 

que se acumulam nos grandes centros urbanos, acarretando grande risco à 

saúde pública. Em outros locais, os RSU têm como destino final os lixões, 

que são depósitos de lixo a céu aberto, onde pessoas e animais circulam 

livremente. Nesses depósitos inadequados existem inúmeros vetores 

disseminadores de doenças, com proliferação de insetos e roedores, além 

de mau cheiro e perigo de explosão devido à formação não monitorada de 

biogás e da contaminação do lençol freático, uma vez que não existe nesses 

locais nenhum tipo de barreira de contenção.

  ¹ Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais
Quantidade de RSU gerados indicados no Panorama 2021


